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De 2í de agosto de 2023.

cor{cEDE pRocRESsÃo HoREoxTAL r{A
cARREIRA Do tAclsTÉRlo, Nos rERxos
DO ARTIGO 70, DA LEI TUNICIPAL 1{O

O7Im11, ÂLTERAOA PELA LEI IUI{ICIPAL
l{o 21u:m17.

A PREFEITA ilUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso
das atribuiçôes que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município
de Buritinópolis;

COI{SIDERANDO as avalia@s de desempenho e qualificação da
servidora, bem como o atendimento das exigências estabelecidas pela Lei Municipal
no O7DO11, alterada peb Lei Municipal no 21312017:

RESOLVE:

AÊ ío. Fica concedida progressão horizontal na caneira do magistério a
servidora MARIA DO CARMO VIEIRA DAS NEVES ocupante do cargo de
PROFESSORA, passando da refeÉncia "C" para "D", nos termos do artigo 70, da
Lei Municipal no 07, de 18 de novembro &2011, a[erada pela Lei Municipal no 213,
de 18 de novembro de 2017 .

AÉ ?. Esta poÍtaÍia entra eín vbor na data de sua publicaçâo, revogadas
as dispos(>ões em contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE§E; CUMPRA§E;

Gabinete da PreÍeib, em Buriünópolis - GO, 21 de agosto de 2O23.
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